PROJETO DE LEI Nº 4343/2016
Dispõe sobre a isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer) e aos seus dependentes, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU o contribuinte que, comprovadamente, for portador de neoplasia maligna (câncer).
Parágrafo Único: Esse artigo se aplica também aos dependentes do portador de câncer.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua vigência.                                                                                                                  
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 2016.


LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA


Vereador 
JUSTIFICATIVA:
Questões sociais e financeiras podem interferir negativamente no tratamento dos pacientes, por isso é importante que seja assegurado tal benefício. 
O tratamento oncológico quase sempre demanda custos para os pacientes, uma vez que, ainda que tenham assistência do Estado ou de planos de saúde, muitas vezes são necessários medicamentos sintomáticos, suplementos alimentares, entre outros. 
Embora não exista uma legislação de alcance nacional que garanta isenção do IPTU para pessoas com determinados tipos de patologia, tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº. 432/08, objetivando garantir a isenção do IPTU para pessoas com doenças graves. 
Além disso, como se trata de um imposto municipal, alguns Municípios já possuem legislação garantindo a isenção do IPTU para paciente com câncer, pessoas com deficiência ou idosos. 

